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PORTARIA NO. 10 - DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018.

coNcEDE GOZO OE rÉnrns.

O Presidente do Câmoro tlÂunicipol de

Vereodores de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de
suos otribuições legois e de conformidode com Lei Orgânico
Municipol e Lei n.o L3LO/2OO2, resolvez

CONCEDER o gozo dos Férias
Regulomentores do servidoro Jussoro Adrione Sorturi, Of iciol

Legislotivo, referente ao período oguisitivo de ?4 de dezembro
de 2016 à 23 de dezembro de 2OL7 , poro se? usufruído no

período de t5 de f evereiro à t6 de morço de ?018.

oÁBINETE DÁ PRESIDÊNCIÁ DÁ CÂMANE
AAUNICIPÁL DE IóTE.
EAA 06 DE FEVERETRO DE 2018.

l()
C7D\L^s,

Luis Corlos Boff - Luís Bico Boff
Presidente

Registre -se e publigue-se.

Em 06 de f evereiro de 2018.

Rodrigues de Àvilo
Certifico que o presente documento,
ásteve Íixado no mural deste^l fgislativo'
o,o dia oh tcLÚi-ao dialJdlD-lL
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